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Ofício SMA nº 195-72/2016.
                                                                             Canela, 02 de setembro de 2016.
Ao 

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 65/2016.
Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 65/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2016 (LOA)”.

O projeto de construção do Quartel dos Bombeiros de Canela será realizado em etapas, estando dividido em três fases: 1ª Fase – Fundação, Infraestrutura e Supraestrutura; 2ª Fase – Paredes e Cobertura; 3ª Fase – Aberturas e Acabamentos.


Para a tramitação do processo licitatório, se faz necessária à realocação de recursos pré-estabelecidos pelo Conselho do FUNREBOM, considerando que o valor previamente definido para construção da 1ª Fase do Projeto é superior ao valor determinado no orçamento (R$ 260.000,00).


Desta forma foi feita uma reformulação do Plano de Aplicação do FUNREBOM para o ano de 2016, tendo em vista que não será necessária a aquisição de alguns itens, gerando uma sobra de R$54.000,00 na dotação referente à “material de consumo”, a ser suplementada na dotação referente a “Obras e Instalações”.


Em anexo aprovação da suplementação pelo Conselho do FUNREBOM.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 65, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2016 (LOA).

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2016 (LOA), na seguinte dotação orçamentária:
08 – Secretaria Municipal de Administração

08.01 – Administração Municipal

0234 – Corpo de Bombeiros

1.050 – Melhorias e Ampliação na Sede dos Bombeiros
4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (6290-1) Rec. 1083….…………….…………….......R$ 54.000,00



Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação de que trata o art. 1º, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
08 – Secretaria Municipal de Administração

08.01 – Administração Municipal

0234 – Corpo de Bombeiros

2.092 – Manutenção Despesas do Corpo de Bombeiros

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1060-0) Rec. 1083…...………….……………....R$ 54.000,00


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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APROVO O PLANO DE APLI

Cleomar Eraldo Port Prefeito Municipal de Canela

Milton Carlos Willrich Secretario da Fazenda de Canela

Gelton Matos Afio de Meio Ambiente de Canela

Rodrigo Giacomin___~ — Secretario da Administragéo

Alexandre Ray'né{undo Presidente ACIC

/7/ Sra. Jacira Tomazi presidente do Rotary Clube

Sra. Giane Rocl@b’éch Presidente do Lions Club

Miguel Oliveira de Souza Comandante dos Bombeiros

Em Virtude da realizagdo do projeto de construgdo do Quartel dos Bombeiros de
Canela que sera efetivado por etapas, sendo dividido em 3 fases (12 fase Fundagao
Infraestrutura e supraestrutura) (2 Fase Paredes e Cobertura) (32 Fase Aberturas e
acabamentos). Se faz necessario a realocagéo de recursos pre estabelecidos por este
conselho, tendo em vista que o valor pré estabelecido para construgdo da 12 Fase do
projeto e superior ao valor pre determinado de R$ 260.000,00. (duzentos e sessenta
mil reais), Necessitando uma reformulagdo do Plano de Aplicagdo do FUNREBOM para
0 ano de 2016.

Deste modo ndo sera necessario a aquisigdo dos seguintes itens:
- Aquisigdo de materiais de salvamento em altura R$ 25.000,00;
- Construgéo de uma nova rede eletrica para o quartel dos bombeiros__R$ 6.000,00;

- Aquisigdo de Um desfribilador R$10.000,00;
- Aquisigéo de luvas para desencarceramento R$ 6.000,00;
- Aquisi¢édo de material de informatica R$ 5.000,00;
- Aquisigéo de bolsa para EPI R$ 2.000,00
g
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PLANO DE APLICACAO DE RECEITAS DO FUNREBOM PARA 2016

1. SALDO EXISTENTE 01/01/2016 R$ 483.787,81
2. ARRECADAGAO ESTIMADA 2016 R$ 175.000,00
2. DOTACAO ORCAMENTARIA 2016 R$ 653.600,00

3. PLANEJAMENTO DE APLICAGCAO

Descrigéo da aquisigdo

Estimativa de custo |

Aquisigdo de lanterna com suporte para capacete Gallet 27 unidades

Aquisigdo 01 VTR 1ckup 4 comessérios estribos quebra
mato, giroflasch, sirene,

Aquisi¢do de 32 unidades de fardamento Cinza Bombeiros Municipais 12.800,00

Aquisigéo de 16 Uniformes de educagdo Fisica ( Abrigo calgdo e 3.600,00

camisa)

Aquisi¢do de 22 unidades de fardamento Azul Efetivo Militar 8.800,00
7.800,00

165.000,00

Aquisigdo de 01 VTR Leve Sedan motor 1.4 padrdo bombeiros, com
acessorios, giroflasch, sirene.

65.000,00

Aquisicdo de compressor de ar

quisi¢do de 28 ps de luva Combate a Incéndio

710.000,00

Aquisicdo de 21 capacetes de salvamento F-2 27.200,00
Manutengdo da VTR Resgate 9103 gavetas e carroceria 10.000,00
Aquisi¢do de 02 bebedouros para AAT e sala de curso RT14 1.200,00

-| Aquisicdo de bota de neoprene para salvamento aquéti

Manutengéo Qrevcntlva de v1aturas

15.000,00

Bombeiros d Canela

Aquisi¢do de material de expediente 5.000,00
Investimento em cursos para bombeiros Municipais e Militares 1 10.000,00
Investimento mao de obra e material para construg:ao quartel 260.000,00

RS 653.600,00
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